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EMENDA Nº       – CM 
(à MPV nº 672, de 2015) 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Lei de Conversão da 

Medida Provisória nº 672, de 24 de março de 2015, o seguinte artigo, 

renumerando-se os demais: 

 
 “Art. X. A pessoa jurídica produtora de nafta petroquímica 

sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) poderá descontar das referidas contribuições, devidas 

em cada período de apuração, crédito presumido relativo às vendas 

para centrais petroquímicas de nafta petroquímica de produção própria 

ou adquirida de terceiros, inclusive importada, nos termos e condições 

estabelecidos neste artigo. 

§ 1º O crédito presumido corresponderá a 2,85% (dois inteiros e 

oitenta e cinco centésimos por cento) e 13,15% (treze inteiros e quinze 

centésimos por cento), relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep 

e à Cofins, respectivamente, incidentes sobre o valor da receita de 

venda da nafta petroquímica. 

§ 2º O crédito presumido não aproveitado em determinado mês 

poderá ser aproveitado nos meses subsequentes. 

§ 3º O crédito presumido previsto neste artigo que a pessoa 

jurídica não conseguir utilizar até o final de cada trimestre-calendário 

poderá ser: 

I – compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a impostos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável 

à matéria; ou 

II – ressarcido em espécie, observada a legislação específica 

aplicável à matéria; 

§ 4º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser 

aproveitado em relação a vendas efetuadas até 31 de dezembro de 

2020. 
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§ 5º O crédito presumido de que trata o caput não se constitui 

receita para fins de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)”. 

 

Justificativa 
 

A presente emenda visa garantir que não haja a interrupção do fornecimento 

de matéria-prima à indústria petroquímica nacional. 

 

Para tanto, faz-se necessário prever a concessão de crédito presumido de 

PIS/Cofins sobre a venda de nafta petroquímica no mercado brasileiro, de forma a 

viabilizar que matéria-prima mais competitiva seja disponibilizada para a indústria 

petroquímica nacional. 

 

Historicamente, o setor petroquímico nacional sempre contou com a nafta 

petroquímica produzida no Brasil. A demanda nacional de nafta petroquímica é de 10 

milhões de toneladas anuais. As refinarias brasileiras têm capacidade de produzir 11 

milhões de toneladas de nafta, sendo que, há mais de décadas, 7 milhões de toneladas são 

fornecidas à indústria petroquímica brasileira. 

 

Ocorre, todavia, que, com o aumento da demanda nacional por gasolina, 

que tem crescido cerca de 15% ao ano, parte da nafta que vinha sendo fornecida à 

petroquímica passou a ser utilizada para a formulação de gasolina.  

 

Com isso, foi reduzida a importação de gasolina e aumentada a importação 

de nafta. Esse fenômeno ocorrido nos últimos anos pode ocasionar o repasse para a 

indústria petroquímica do custo da importação de nafta que foi destinada à formulação da 

gasolina.  

 

Tal repasse de custo ao setor petroquímico brasileiro, já combalido com o 

advento do shale gas norte-americano (custo 70% inferior ao da nafta), forçaria o 

fechamento de algumas linhas/unidades dos pólos petroquímicos localizados na Bahia, Rio 

Grande do Sul e na Região do ABC, em São Paulo, com impactos gravíssimos. 

 

Estudo técnico da consultoria LCA, feito para a Abiquim, mostra que a 

redução de produção poderia levar à perda de cerca de 70 mil postos de trabalho, com 

redução de R$ 2,3 bilhões na renda do trabalho. A receita da União seria reduzida em mais 

de R$ 500 milhões, enquanto que a balança comercial seria reduzida em US$ 2,1 bilhões. 

A redução na receita anual (líquida) da indústria seria da ordem de R$ 13,1 bilhões e o PIB 

seria 0,1% menor. 

 

Além disso, R$ 1 bilhão em investimentos anunciados estão à espera da 

definição quanto ao custo da nafta nacional que será fornecida à indústria petroquímica 

brasileira. 
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Nesse sentido, a presente emenda visa solucionar o problema por meio da 

concessão de crédito presumido de PIS/Cofins sobre a venda de nafta petroquímica no 

mercado brasileiro, de modo a assegurar a competitividade da indústria petroquímica 

nacional e viabilizar a realização de novos investimentos no setor. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador ROMERO JUCÁ 
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